Texto para consulta, sem valor legal

LEI REVOGADA PELA LEI N° 1528/01
LEI  N. 1373/97

FIXA DIÁRIAS PARA AS VIAGENS ADMINISTRATIVAS DO PREFEITO MUNICIPAL. 

Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei
Art. 1. - Ficam fixadas as diárias para as viagens administrativas do Prefeito Municipal, de acordo com a tabela abaixo especificada:

VALOR DA DIÁRIA
ESTADO                          FORA DO ESTADO

CAPITAL      INTERIOR          CAPITAL        INTERIOR

R$ 100,00      R$  75,00         R$ 150,00         R$ 120,00

Art. 2. - As diárias terão limite máximo de 10 (dez) mensais.

Art. 3. - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4. - Ficam revogadas as disposições em contrário, especialmente as Leis n.s 1.167 de 13 de Abril de 1993 e 1.232 de 22 de Fevereiro de 1994, que fixaram as diárias anteriores.

Prefeitura Municipal de Bom Retiro em 28 de Abril de 1997.
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Prefeito Municipal
